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EDITAL

Memorando Nº 333/2020/SMF.

EDITAL N.º 0196/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA   09/11/20      27122-5 R$        1.103,44

BRASIL S/A  PNAT   09/11/20      20815-9 R$        2.709,16

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

09 de Novembro de 2020.

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22

EXTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE LOCAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 6514/2019
CONTRATO DE LOCAÇÃO N.° 10/2018
2º TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e JOSÉ GABRIEL DA 
SILVA.

OBJETO: O contrato tem como objeto a locação de imóvel, 
situado à Rua Ita, nº 160, Quadra B, Lote 7 – Centro - Guapi-
mirim/RJ, CEP 25940-000, para funcionamento de Serviços da 
Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR GLOBAL: O valor do aluguel global de R$ 19.814,16 
(dezenove mil, oitocentos e catorze reais e dezesseis centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses.

PROGRAMA DE TRABALHO: Fonte de Recurso: 1.214.42; 
Programa de Trabalho: 10.305.0008.2.014-179 e Elemento de 
Despesa: 3390.3600.

FUNDAMENTO: O presente Termo tem por fundamento legal o 
artigo 24, inciso X, da Lei de nº 8.666/93.

Guapimirim, 24 de Outubro de 2020.

Rafael Tressi Geraldo
Secretário Municipal de Saúde             

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 6461/2018
TERMO Nº 04/2020

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E FER-
NANDA SABINA GOMES PESTANA, inscrita no CPF sob o nº 
020.865.247-73.

OBJETO: O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem 
por objeto o pagamento à FERNANDA SABINA GOMES PES-
TANA, por despesas com locação de imóvel situado à Avenida 
Dedo de Deus, nº 380, Centro/Guapimirim/RJ, sem a devida 
cobertura contratual pelo período outubro de 2017 à dezembro 
de 2017, utilizada pela Secretaria Municipal de Educação.

VALOR GLOBAL: O valor referente ao Termo de Reconheci-
mento de Dívida mencionado na cláusula primeira do presente 
Termo, de acordo com os autos do processo é de R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais) à conta do Programa de Trabalho n.°: 
12.365.00022.2.008, Elemento de Despesa n.° 3390.92, Fonte: 
1.120.00.

FUNDAMENTO: Este TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA, rege-se pela Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, pela Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, 
bem como as demais normativas aplicadas a espécie.

GUAPIMIRIM, 03 DE NOVEMBRO DE 2020.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
REGINA DE AGUIAR VIDAL ROCHA



3BIO GUAPIMIRIM09 DE NOVEMBRO DE 2020

BOLETIM
INFORMATIVO 

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE

GUAPIMIRIM
2020
www.guapimirim.rj.gov.br


		2020-11-09T15:32:11-0300
	JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA:92808980787




